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O vrreador abaixo assinado, após ouvida a Casa

na forma regimental, indica ao Executivo Municipal que determine a Secretaria

Municipal competente o estudo para a colocação de tachões na Rua Senador

Corrêa esquina com a Av. Maior Carlos Pinto mantendo o fluxo aünhado com

as opções de deslocamento, impedindo que os veículos mudem de direção

evitando acidentes.

fuo Grande, 03 de outubro de 2017.
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